[image: ][image: ]
EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Apresento a Vossa Excelência, nos termos do artigo 213 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, para que este, junto ao setor competente, adote providências urgentes quanto à seguinte reivindicação popular:
Adição de ponto de parada de ônibus.
Rua: Camila da Silva;
Bairro: Jardim Fantinatti.
JUSTIFICATIVA
Há tempos moradores têm requisitado um ponto de ônibus na referida rua, haja vista ser um local que concentra muitas pessoas que fazem uso diário do transporte público coletivo.
Vale lembrar que, conforme rege a nossa Constituição Federal, em seu artigo 30, inciso V, compete ao município organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial.
Sendo assim, peço que sejam feitos estudos de viabilidade visando alteração em itinerários das principais linhas de ônibus, de forma a abranger a rua em questão, dando maior conforto, comodidade e segurança aos usuários do transporte público ali residentes.

Sala das Sessões, 5 de outubro de 2021.
[image: ]



TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png
J

AIORAL
OR




image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png
Indicagéo N° 11922/2021 - PROTOCOLO 13517/2021 - 07/10/2021 08:32




